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Aviso de contumácia n.º 11 307/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 15843/95.7JAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido David Duarte Fonseca Duarte, filho de José
Duarte e de Maria de Fátima da Fonseca Soares, natural de Mira-
gaia, Porto,  de nacionalidade portuguesa,  nascido  em 7 de Outu-
bro de 1959, casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 3982316,
com domicílio na Rua da Ponte Nova, 10, 3880-729 São João de
Ovar,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime de  emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,  de  28  de Dezembro,  (versão  de
1982)  e  hoje  ao  artigo 217.º,  n.º 1,  do Código Penal  revisto  pelo
Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, praticado em 19 de Outu-
bro  de  1994,  por  despacho de  11 de Outubro de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça,  Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 11 308/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 4095/96.1TAPRT,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Licínio  Fernandes  Ribeiro,  filho
de Domingos José Ribeiro e de Maria Edite Fernandes, natural de
Alfarela  de  Jales, Vila Pouca de Aguiar,  de  nacionalidade portu-
guesa, nascido em 30 de Julho de 1948, casado, com domicílio na
Avenida  General  Roçadas,  115,  2.º,  direito,  1100  Lisboa,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão previsto e punido pelo artigo. 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º 454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 29 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
despenalização.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 11 309/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 4448/96.5TAPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Ricardo Jorge Carvalho de Matos,
filho de Antero Rodrigo Pinheiro de Matos e de Lucinda Fernandes
Portela de Carvalho de Matos, natural de Matosinhos, de naciona-
lidade  portuguesa,  nascido  em  23  de  Janeiro  de  1977,  titular  do
bilhete de identidade n.º 10980672, com domicílio na Rua Guilher-
me Felgueiras, 158, 2.º, esquerdo, 4450 Matosinhos, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Agosto de 1996,
por  despacho  de  29  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por descriminação, artigo 2.º, n.º 2, do
Código Penal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 11 310/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 3402/02.4TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alexandre Thomé Sousa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Junho de 1974, solteiro, com domi-
cílio na Rua do Boniardim, 1242, 1.º, A, esquerdo, 4000 Porto, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 12 de
Novembro de 2001, por despacho de 13 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,

com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 11 311/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 2042/04.8TDPRT, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  Alcino  Fernando  Freitas  Vieira,  filho  de
Fernando Francisco dos Santos Vieira e de Maria Angelina Rosá-
rio Guedes Freitas Vieira, natural de Paranhos, Porto, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1967, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 7849916, com domicílio na Rua
Ramalho Ortigão, 34, 3.º, esquerdo, 6, 4000 Porto, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, praticado em 18 de Outubro de 2003, por despacho de
13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 11 312/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular)  n.º 11470/00.7TDPRT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Manuel Fernando de Sousa Silva, filho
de Manuel Ferreira da Silva  e de Catarina Pereira Sousa,  natural
de  Mafamude,  Vila  Nova  de  Gaia,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 27 de Setembro de 1971, casado em regime desconhe-
cido,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9863052,  com domicílio
na  Rua  do  Picoto,  104,  Gulpilhares,  4405-099  Valadares,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Julho de
2000, por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 11 313/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 78/00.7JAPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Fernando Poutena Tavares, filho de António
de Almeida Tavares e de Maria Adélia de Almeida Poutena, nas-
cido  em  7  de  Janeiro  de  1962,  divorciado,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 8723165, com domicílio na Largo de Santo António,
Mailhapão, Oiã, Oliveira  do Bairro,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 25 de Agosto de 1999, por despacho de
7 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 11 314/2005 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 923/04.8TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Paula Luísa Lopes Balazeiro, filha de Antó-
nio Lopes Balazeiro e de Maria de Fátima Lopes Balazeiro, natu-
ral do Brasil; de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Agosto
de 1980, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 12251250, com




